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ESTADO DE MATO GROSSO

Câmara Municipal de Gáceres

Rua General Osório, Esq. c/ Coronel José Dulce, s/no - CEP: 78200-000
Fone: (65) 3223-1707 - Fax:3223-6862 - Cáceres - MT

S ite : www.camaracaceres.mt. gov. br

INTERESSADO(A) : Executivo Municipal

ASSUNTO: Projeto de Lei na 015, de 02 de março de 2021, "Dispõe sobre
autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da
secretaria Municipal de Educação e dá outras providências."

PROTOCOLO N': 855/202'1 .

DATA DA ENTRADA: 111031202L.

N{g{g@u,
Na Sessão de:

/çlrzno.z/ Na Sessão de:

2*--t-ruzz

DATA cowrrssôes

fl Constituição, Justiça, Trabalho e Redação

A Economia, Finanças e Planejamento

tr Saúde, Higiene e Promoção Social

I Educação, Desportos, Cultura e Turismo

tr Transportes, Urbanismo, Serviços e Obras Públicas

tr lndústria, Comércio, Agropecuária e Meio Ambiente

tr Fiscalização e Controle

tr Especial

tr Mista
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LEITURAt.lASÊSSÁO

-J-J-Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CACERES

Ofício no 01 6812021-GPIPMC Cáceres - MT,0B de m de 2021.

CÀMARA MUNICIPAL DE CACERES

=_- ' t. 120-J_
i ' §obnoj-;--Horas .,'

Àss
A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Mtrnicipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - M'f - CEP 78210-056

ldentificação Interna: WlAl202)

Senhor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

015, cle 02 de março de2021, que Dispõe sobre autorização para abertttra de

Credito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá

outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, etrl anexo.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos clo Regimento

Interno dessa Casa, em çaráter de urgência urgentíssima, devidamente

justificado no teor da Mensagem.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

ANTÔI\IA ELI r [luplrnrG DIAS
ita de Cáceres

-** 

Av. Brast óõc - ceP 78'210-906
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n'0168/2021-GPIPMC - fls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei n'015" de 02 de março de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da CàmaraMunicipal de Cáceres, Mato Grosso:

Senhores Vereadores:

-femos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

Câmara Municipal, o Projeto de Lei no 015, de 02 de março 2A21, que Dispõe sobre

autorização para abertura de Credito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Educação e dá outras providências, apenso.

Trata-se cle Projeto de Lei oriundo de pedido formulado pela

Secretaria Municipal de Educaçáo, através do Memorando no 6.77712021.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 305.629,31 (trezentos e cinco mil seisçentos e rrinte

nove reais e trinta e um centavos), a ser ooberto mediante o supercivil financeiro

apurado em balanço patrimonial do exerçício c\e242$.

O referido Projeto de Lei tem por finalidacle dar suporte orçamentário

àvtilizaçáo de recursos de transferência do Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE para a Prefeitura Municipal de Cáceres, referente ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE (conta corrente: Banco do Brasil no

37984-0), para acobertar as despesas da alimentaçáo escolar no ano letivo 2021.

JustiÍica-se o pedido pelo rito processual de apreciação em carâter de

urgência urgentíssima, o fato de que a Secretaria Municipal de Educação,

juntamente com o setor de Alimentação Escolar, é responsável pelos lançamentos,

acompanhamento e fiscalização dos Repasses do FNDE, visando garantir a

alimentação às crianças matriculas nas Unidades Escolares da Educação Infantil e

Ensino FundamenÍal atraves do R.ecurso do FNDE do Programa Nacional de

Alimentação Escolar-PNAE, que somente poderão ser efetuados após a aprovação

do PL n' 1512021.

Av. Brasil, no 119 - Centro I cle Cácelcs - COC - CUP 78.21tt-906

Cáceres-MT - Brasil -PABX: (065)3223-3223-1500 /3223-4044 -»rlf{.qÍlic-ç:r-ii§§!.99-tbl---Li:nlnúl

eat lçl§.ç4acrcs<ielBrlg,rl



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 0168/2021-GP/PMC - fls. 03

Para instrução do presente, visando subsidiar a análise dos nobres

vereadores, encamiúamos a seguinte document açáo, fotocópias apensas :

4. Disponibilidade Íinanceira;

5. Extrato Bancário;

6. Quadro do Superávit/Déficit Financeiro Apurado em Balanço Patrimonial -

Anexo 14 D.

Ante a importância da matéria, devidamente justificada, solicitamos

a Vossa Excelência e demais vereadores que deliberem e aprovem o Projeto de

Lei no 01512021 em caráter de urgência urgentíssima, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA
P

IBE,RATO DIAS
acere§

,l r I

LTE,NE
feila de

Av. Brasil, no 119 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCBRES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROJETO DE LEI N" 015. DE 02 DE MARCO DE 2O2I

'oDispõe sobre autorizaçáo para âbertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de
Educação e dá outras providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas que

lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, Inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Cârnara Municipal de

Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguir.rte Lei:

Art. l" Ffica aberto. no Orçarnento vigente, Crédito Adicional Especial uo valor de RÍi 305.629,3 1 (trezentos e

cinco n.ril seiscentos e vinte uove reais e tlinta e um centavos).

Art.2" OCréditopreconizadonoart. lodestaLei destinar-se-áespeciíicamenteapossibilitarçobrirdespesasda

Secretaria Municipal de Educação, pela inclusão de categoria econôrnica, grupo de natureza de despesa, modali-

dade de aplicação, elerrentos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e firn-

cional-programáticas :

Art.30Osrecursosnecessáriosàaberturadocréditodequetl'ataoal't. laserãocobettoscotnosttperávitflnan-

ceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4" O Credito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de 23 de dezembro de 2020-LOAl202l , Lei

n 2.915"de23 de dezembro de 2020-LDOl202l eLeino2.618, de 19 de dezembro de 2017-PPAl20l8-2021 e

suas alterações.

Art. 50 Esta Lei enh'ará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, ern 02 de março de 202 1.

ANTÔNI,4.

Frel'eita

Averritla Brasil rÍ' I l9 CllP-78.200.000 |orte/FAX:(0ó5) 3223-1939

0rgão: 07 - sEC. MUNICII'AL DE EDIJCAÇ^O

IJnidacic: 02 cooRDENAÇAO MLINICIPAL DE EDIJCAÇAO

Função: 12 Educaçzio

SubÍirnção: 365 - Eclucação lnlantil

Programa: 1004 EDUCAÇAO N4UNICIPAL

Pro.i/Atividadc: 2.075 _ MANTJT C AS ATIV PROG NAC ALIMENTACAO IISCOLAR - EDUCAÇAO IN-

FANTIL
Natureza da Despesa Fonte tle Recursos Valor RS

3.3.90.30 Material cle Consurro (3 l5) Tlansferência de Recursos clo ljundo Nacional do Desenvol-

virncnto da Ilducação - FNDE 148.070.77

3.3.90.30 Material dc Consumo (3 l5) 'tLansÍbrência dc Recursos clo Funclo Nacional do Descnvol-

vimento da liducação - FNDE - Remuneração de Depósitos

1.1)29.23

Orgão: 07 - sBC. MTJNICTPAI- DE FIDUCAÇAO

lJnidacle: 02 cooRDrjNAÇAO MUNICIPAL DE IIDUCAÇAO

Funçào: 12 llducação

SubÍunção: 361 []nsino l]unclatncttttrl

Prograrra: IOO4 EDTJCACAO MUNICIPAL

l'ro.j/Atividade: 2.076 _ MANUT C AS ATIV PROG NAC ALIMENTACAO ESCOLAR . BNSINO FUNDA-

MENTAL
Natureza da Despesa Fonte tle Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consutno (3 l5) 'l-ransferência de Recursos do Funclo Nacional do Desenvolvi-

rnenlo cla Eclucaçào - FNI)ll 155.629.3 I

E LIBERATO DIAS

icipal de Cáceres

Bairro.lardirn Cclestc Cácetes Mato Grosso.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
Avenida Brasil, 119 - Jardim Celeste

03214145/0001-83 Exetcicio) 2421

I]ISPON I BI LI DADE FI IIANCEI RA
DlA Azt01l?O21 Page 1

UG AGENCIA BANCO CONTA DET. F.IduF,GTu F.Cód V.GTu V,Cód DESCRIÇÃO PLANO TCE SALDO

Contd Completâ 37984-0

Fonte STN TransÍerências de Recursos do FNDE ReÍêrentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 319.732.92

, 01s4 :zgg+-o 1111102000ccoÀiiAÚNlcA(F) 319.732.92

Fonte Grupo 3 RocuEs dê Ex€rcldoá Aht€doÊE 305 629'3 1

Fonte

, -o1B 
*- 

s4s76.76

2 o1B4_B B.B. 37984_0 11 0 3 j5 200 000 2122.0000 B.B.i/EREDAESCoLAR-PNAE,c/c3?984,0 1111102oOOCCoNÍAúNlcA(F) 248.723.32

2 0184-8 B.B. 37984-0 ,t2 O 3 1S 21.í O0O 2122.0000 B.B.I,IEREDAESCoLAR-PNAE-c/c37s84-0 1í11150990COUTRASAPLlcAÇoESFINANCEIF 1.929.23

TOTAL GERAL
625.362,23

CÁCERES, o2 de janeuo de 2(t21

ANTÓNIA ELIENE LIBERATO DIAS
PRL I L A I.,IUNICIPA DE CACFRFq

ARNALDO DONlZETE TRALDI
SECRETÁRIO DE I-INANÇAS

ADAS ALEXANDRE RODRiGUES
I-ESOUREIRO
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

covussÃo »n coNsrmurÇÃo..lusrrÇ,t. rnanar,uo rc RpuaÇÃo

Parecer n" 09112021

Referência: Processo n" 85512021

Assunto: Projeto de Lei no 015, de02 de março de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

O Projeto de Lei no 015, de 02 de março de 2021, dispõe sobre a artorizaçio

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação e

dá outras providências.

Este é o Relatório.

II -DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo

sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação

e dá outras providências.

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito adicional

especial no valor de R$ 305.629.31 (trezentos e cinco mil. seiscentos e trinta e nove reais

e trinta e um centavos).

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresÀ4T - Cf,p: Z8.Z0O-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www'camaracaceres.mt.gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene TIUNIcIPAL DE cÁCERES

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo lo, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Educação, e, conforme exposição justificada

na mensagem encaminhada a esta Casa de Leis, os recursos serão destinados a dar suporte

orçamentário à utilização de rocursos de transferência do Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação - FNDE paru a Prefeitura lvlunicipal de Cáceres, referente ao Programa Nacional

de Alimentação Escolar - PNIAE (conta corrente: Banco do Brasil no37984-0),paraacobertar

as despesas da alimentação escolar no ano letivo 2021.

Justificou-se o pedido pelo rito processual de apreciagão em caráter de

urgência urgentíssima, pelo fato de que a Secretaria Municipal de Educação, juntamente com o

setor de Alimentação Escolar, são responsáveis pelos lançamentos, acompaúamento e

fiscalização dos Repasses do FNDE, visando garuntir a alimentação às crianças matriculas nas

Unidades Escolares da Educação Infantil e Ensino Fundamental através do Recurso do FNDE

do ProgramaNacional de Alirnentação Escolar-PNAE, que somente poderão ser efetuados após

aaprovaçáo do presente PL tt'1512021.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados ao

valor solicitado.

Por sua yez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recuÍsos do superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial do

exercício anterior.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos adicionais

especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios estabelecidos nos

artigos 165 a L69 da Constituigão Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessiário a análise

do presente projeto de lei:

&
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Árt. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas

ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art.4l. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orça-

mentária específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos creditos suplementares e especiais depende da exis-

tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de

exp o s i ç ã o j us tifi c ativ a. (Veto relzitado no DOU. de 5.5.19641

§ 1'Consideram-se recursos para ofim deste artigo, desde que não compro'

metidos: (,Veto re.ieitado no DOU, de 5.5.19641

I - o superávitftnanceiro aparado em balanço patrimonial do exercício an'

teriorl (Veto reieitado no DOU, de 5.5.1964t

II - os provenientes de excesso de arrecadação; Üeto rejeitado no

DOU, de 5.5.1964)

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, qutorizados em Lei; (Veto reieitado no

DOU, de 5.5.1964) 
\i

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridica- \
mente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto reieitado no I 'N

\./ \
DOU, de 5.5.196.a.\ \-

§ 2' Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo

financeiro e o passivo financeiro, coniugando-se, ainda, os saldos dos crédi-

tos adicionais transferidos e as operqÇões de credito a eles vincula-

das. (Veto reieitado ryo DOU, de 5.5.1964)

§ 3'Entende-Se por excesso de arrecadaçã.o, para osJins deste artigo, o saldo

positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a atecadação prevista

&*.b",% t
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e a realizada, consíderando-se, ainda, a tendência do exercí-

cio. (Veto rejeitgdo no DOU, de 5.5.19641 (Vide Lei n"

6.343, de 197Ç)

§ 4" Para ofi,m de apurar os recursos utilízáveis, provenientes de excesso de

arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários aber-

tos no exercício. (Veto re-ieitado no DOU, de 5.5.19641

Art. 44. Os creditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Exe-

cutivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 4 5. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro

em queforem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário, quanto

aos especiais e extraordinários.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie

do mesmo e a classificação da despesa, até ondefôr possível.

Portanto, o artigo 43, § 2o,da Lei 4.320/64,prevê qne entende-se pcr superávit

financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se,

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.

Em seguida foi solicitado @ççer técniçq do Contador desta Casa de Leis;

para que analisasse, com a precisãg necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Câmara Municipal, foi informado que

o valor e fonte apresentados estão em conformidade com a Lei X'ederal no 4.320/64 e com

os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 015, de02 de março de202l.
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A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompaúa o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do P§eto de

Lei no 015, de 02 de março de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

oÁlr-e§*
í:r;{i:;fÀ.D
r"r.L d
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Sala das Sessões, 15 de marçoy'e2021.

Ç,1,
rn{ÁÇno'u

PRESIDENTE

CEZARE Dados:
PASToRELLo 2021.03.15

lnf::H$5 1o:43:20

6 -04'00'

Cí<o,* Pa-*"n//"
O CezarePastorello

MEMBRO
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COMISSÃO DE ECONOMIA. F'INANCAS E PLANEJAMENTO

Parecer n." 5512021.

Assunto: Proj eto de Lei no 01 5, de 02 de março de 2021 ,

Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RE,LATORIO

Trata-se do Projeto de Lei no 015, de 02 de março de 2021, que dispõe

sobre autorizaçã,o para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento o relator, Luiz Landim - (PV), da Comissão de Finanças,

Economia e Planejamento, passa a analisar o Projeto de Lei no 015, de 02 de março de

2021, que dispõe sobre autorizaçã,o para abertura de Crédito Adicional Especial em

favor da Secretaria Municipal de Educagão e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



':\d
ESTADO DE MATO GROSSO

c,ÂMlnq MUNICIPAL DE cÁcgngs

concoram para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

Vejamos a fundamentagão legal:

Artigo 39. À Comissão de Economiq Finanças e

Planejamento compete opinar sobre:

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento

municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretizes
Orçamentarias e Orgamento Anuat do município;
III - proposições e assuntos que concorram para
aumenÍa.r orl diminuir tanto a despesa como a receita
nública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões:
(...)

Informamos que se trata de Projeto de Lei oriundo de pedido formulado pela

Secretaria Municipal de Educação, através do Memorando no 6.77712021.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende o

valor de R$ 305.629,31 (trezentos e cinco mil seiscentos e vinte nove reais e trinta e um

centavos), a ser coberto mediante o superávit financeiro apurado em balango patrimonial do

exercício de2020.

O referido Projeto de Lei tem por finalidade dar suporte orçamentiârio à utilização

de recursos de transferência do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

para a Prefeitura Municipal de Cáceres, referente ao Programa Nacional de Alimentagão

Escolar - PNAE (conta corrente: Banco do Brasil n" 37984-0), Püa acobertar as despesas da

alimentagão escolar no ano letivo 2021.

Assim, inferimos que o Projeto de Lei sob comento mediante decorre de

superávit financeiro apurado em balango patrimonial do exercício de 2020, diante

disso entendemos pela regularidade da proposição.

Dessa maneira, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos acima

citados, vota pela aprovagão do Proj eto de Lei n" 0 1 5, de 02 de março de 2021 -
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A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela eprovagão do Proj eto de Lei no 0 I 5 , de 02 de margo de 2021 ,

Casa de Leis.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta

Sala das Sessões, 15 de março de202l.

- (CTDADANIA)
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Parecer Contábil

Parecer l3l202l

Assunto: Projeto de Lei no 15,02 de maço de 2021

Autor: Executivo Municipal de Cáceres.

Assinado por: Prefeita de Cáceres.

Trata-se da análise de Projeto de Lei no l5 de 02 de rnaço de202l, compreende R$

305.629,31 (trezentos e cinco mil seiscentos e vinte nove reais e trinta e um centavos), a

ser cobefto mediante o superavil financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício

de2020, Dispõe sobre autorizaçáo em favor da Secretaria Municipal de Educação

II- DA FUNDAMENTAÇÃO

A abeftura de crédito adicional suplementar e especial depende de prévia

autorização legislativa, por força do princípio da legalidade das despesas previsto no art.l67,

inciso V da CF, in verbis:

Art. 167. São vedados:

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

attoizaçáo legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes'

Créditos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento (Lei n" 4.320164, afi..40). Assim, permitem o
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reforço e a abertura de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a serem

atingidos pelo Governo.

São três as modalidades de créditos adicionais:

Suplementar - destinado ao reforço de dotação orçamentária (art. 167, incisos

V e VI da CF/88; art. 165, incisos V e VI da CEl89; art. 41, inciso I da Lei

Federal n" 4.320164);

Especial - destinado a despesas para as quais não haja dotaçáo orçamentária

específica (art. 167, incisos I, V, VI e parâgrafo 2" da CF/88 ; aft. 165, incisos

I, V, VI e parágrafo 2o da CEl89; art. 41, inciso II da Lei Federal no

4.320164);

Extraordinário - destinado a despesas imprevisíveis e urgentes, como as

decorrentes de guera, comoção interna ou calamidade pública (art. 167,

parágrafos 2o e 3'da CF/88; art. 165, parágrafos 2o e 3o da CE/89; art. 47,

inciso III da Lei Federal n" 4.320164).

A abertura dos crédito suplementar e especial, além de ser precedida de exposição

justificativa, depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa (Lei

Federal n' 4.320164, art, 43).

Consideram-se recursos para o Íim do artigo 43, desde que não comprometidos,

aqueles descritos no seu parâgrafo 1o, incisos de I a lV:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em lei; e

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, erl forma que juridicamente

possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

Para avaliar a abertura deste crédito adicional especial analisamos os seguintes

documentos, todos em anexo a este projeto de lei:
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Disponibilidade financeira;

Extratos financeiros

Quadro (anexo 14 - balanço Geral 2020) demonstrativo do superávit

financeiro

III - DA CONCLUSÃO

Sendo assim, para Íins de abertura de crédito adicional por superávit financeiro no

exercício 2020, os valores solicitados estão perfeitamente comprovados nos demonstrativos

supracitados.

É o parecer,

Cáceres, 14 demarço de202l

f
;1 t, An^ Á

Ulisses Alves Souza

Contador da Câmara Municipal de Cáoeres
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